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Resumo: O presente trabalho tem por objetivo discutir a metodologia da 
sequência didática como forma de abordar a Educação Ambiental no ensino 
formal e valorizar as informações de diversos autores sobre a temática 
proposta, através de uma pesquisa de caráter exploratório e bibliográfico A 
coleta de dados a partir de documentação indireta e levantamento bibliográfico, 
teve os dados analisados de modo indutivo e exploratório. Por meio da 
construção reflexiva deste trabalho, demonstra-se que a metodologia de ensino 
baseada em Sequência Didática favorece o trabalho pedagógico em Educação 
Ambiental, no âmbito formal, conforme postulado por diversos autores. 
Evidencia-se que através de um planejamento sequencial, organizado, 
contextualizado e interdisciplinar é possível promover a qualidade e 
ressignificação do ensino-aprendizagem em educação ambiental. 

Palavras-Chave: Educação Ambiental; Sequência Didática; Educação. 

 

Abstract: The objective of this work is to discuss the methodology of the 
didactic sequence as a way of approaching Environmental Education in formal 
education and valuing information from different authors on the proposed 
theme, through exploratory and bibliographical research. Data collection from 
indirect documentation and bibliographical survey, had the data analyzed in an 
inductive and exploratory way. Through the reflective construction of this work, 
it is demonstrated that the teaching methodology based on Didactic Sequence 
favors pedagogical work in Environmental Education, in the formal scope, as 
postulated by several authors. It is evident that through sequential, organized, 
contextualized and interdisciplinary planning it is possible to promote the quality 
and redefinition of teaching-learning in environmental education 
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Introdução 

A Educação Básica considera o aprendizado para a vida, a cidadania, 
o protagonismo e a autonomia como objetivos primordiais, que permitem aos 
estudantes integrarem-se de modo mais consciente e crítico à sociedade. 
Nesse contexto, a sensibilização e a consciência ambiental são pontos    
cruciais para uma vida e convivência mais equilibrada e sustentável             
local e globalmente.  

“As questões ambientais estão cada vez mais globalizadas e evidentes 
no cotidiano da sociedade, ressaltando a importância de construir 
conhecimentos que contribuam para a compreensão desta problemática” 
(Oliveira; Garcia, 2022, p. 239). Segundo, Lisboa e Kindel (2012), debater e 
repensar valores para que sociedades sejam sustentáveis, social e 
economicamente, são missões inadiáveis que os professores e formadores de 
opinião precisam assumir. 

Nesse contexto, a Educação Ambiental se coloca como um elemento 
crítico para buscar alternativas possíveis para amenizar os problemas 
ambientais no mundo, sensibilizando e colaborando de forma decisiva para a 
mudança nos rumos da educação de modo a facilitar a existência do ser 
humano na Terra. (Matos, 2014). 

Conforme Oliveira e Garcia (2022, p 257): 

 

Entende-se a Educação Ambiental (EA) como uma perspectiva 
de mudança frente a realidade socioambiental, uma vez que 
por meio dela é possível sensibilizar os cidadãos sobre o seu 
papel na sociedade e a importância da conservação              
dos recursos. 

 

No âmbito educacional a Educação Ambiental deve proporcionar 
discussões atuais sobre as questões ambientais, possibilitando novos 
conhecimentos, transformações de valores e atitudes ocasionando a 
construção de uma nova realidade (Guimarães, 2015). Portanto, cabe ao 
educador planejar suas ações e estratégias, organizando-as para alcançar os 
objetivos propostos e proporcionando aos alunos uma aprendizagem 
significativa (Soares; Frenedozo, 2018). 

Conforme Zabala (1998), a estratégia de ensino Sequência Didática 
(SD) se trata de um conjunto de atividades organizadas e articuladas que 
apresentam um grau de dificuldade e visam à realização de determinados 
objetivos educacionais com um princípio e fim conhecido pelo educador e pelos 
educandos. 

Na perspectiva de uma aprendizagem significativa, a intencionalidade 
pedagógica está na construção de novos sentidos e nexos para a vida, em que 
atividades, experiências, modos de fazer e informações estejam a serviço de 
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um processo de formação de atitudes e não sejam um fim em si mesmos 
(Carvalho, 2008). 

Por que trabalhar Educação Ambiental através de sequências 
didáticas? Autores como Zabala (1998), Dolz, Noverraz e Schneuwly (2004), 
Castellar (2016) afirmam que as sequências didáticas são compostas por uma 
apresentação da situação ou temática, seguida por uma estrutura de planos 
que se articulam a temática proposta na sequência didática culminando com a 
produção “simbólica”. As propostas devem ser significativas, apresentar 
intencionalidade educativa e serem exequíveis, promovendo atividades 
motivadoras, favoráveis à aprendizagem, contribuindo para o permanente 
movimento de aprender a aprender (Anjos, 2020).  

Portanto, o presente trabalho trata-se de uma pesquisa de caráter 
bibliográfico com ênfase em vários autores de caráter pedagógico, objetivando 
discutir a metodologia da sequência didática como forma de abordar a 
Educação Ambiental no ensino formal e valorizar as informações de autores 
diversos na temática abordada. 

Frente a estas considerações e embasando-se na compreensão de 
que a EA se constitui em um campo de estudo que se estabelece entre as 
diversas áreas de conhecimento e disciplinas que fazem parte do currículo 
escolar (Saheb; Rodrigues, 2016) e tem na sequencia didática uma 
metodologia capaz de transformar o estudo conceitual em atividades mais 
práticas e ativas, praticando o conceito estudado (Camargo; Daros, 2018), 
justifica-se o presente artigo. 

A base teórica deste artigo reside em pesquisas e postulados de 
educação ambiental, sequência didática e planejamento pedagógico. O artigo 
está estruturado em duas seções: Delineamento Metodológico e Resultados e 
Discussão. A seção de Resultados e Discussão segue uma progressão lógica, 
subdividida em três tópicos. As considerações finais sintetizam os principais 
pontos do trabalho. 

 

Delineamento Metodológico 

A pesquisa foi tipologicamente caracterizada como exploratória e 
metodologicamente como bibliográfica. Segundo Praia, Cachapuz e Pérez 
(2002), esse tipo de pesquisa baseia-se na leitura de livros, artigos e 
dissertações publicados em periódicos acadêmicos, reunindo contribuições de 
diversos autores. Will (2012) destaca que essa abordagem é amplamente 
utilizada, e, neste trabalho, os conhecimentos obtidos foram organizados para 
promover uma construção reflexiva sobre o tema proposto. 

A coleta de dados foi realizada por meio de documentação indireta e 
levantamento teórico em documentos oficiais, revistas acadêmicas e livros. A 
análise dos dados é de natureza qualitativa, seguindo uma abordagem indutiva, 
sem representação numérica ou gráfica, reforçando o caráter exploratório e 
investigativo da pesquisa (Evêncio et al., 2019). 
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Resultados e Discussão 

Nesta seção, são apresentados e discutidos os resultados obtidos a 
partir da análise dos dados coletados, alinhados aos referenciais teóricos que 
fundamentam o estudo. O objetivo é refletir sobre as implicações dos achados 
no contexto da educação ambiental, da sequência didática e do planejamento 
pedagógico, destacando as relações entre teoria e prática. A discussão está 
organizada em três tópicos principais, que abordam, respectivamente, a 
importância da educação ambiental, sua aplicação em espaços formais e a 
integração com a metodologia de sequência didática. 

 

Educação Ambiental  

A crise ambiental que assola nosso planeta se deve aos efeitos 
colaterais e às consequências das ações do ser humano sobre o meio 
ambiente. Segundo Weyermüller et al. (2017, p. 360) há um “paradoxo entre as 
necessidades econômicas e a necessidade de conservação” e a Educação 
Ambiental destaca-se como uma “proposição consensual para um ambiente 
realmente melhor conservado”. 

 Para Carvalho (2008, p. 156), “na história e nas questões urgentes do 
nosso tempo, a Educação Ambiental (EA) acrescenta uma especificidade: 
compreender as relações entre sociedade e natureza e intervir nos problemas 
e conflitos ambientais”. 

A Educação Ambiental deve promover a conscientização ambiental dos 
indivíduos e torná-los “sujeitos ecológicos”, capazes de identificar e 
problematizar as questões socioambientais e agir sobre elas (Carvalho, 2008).  

Segundo o viés jurídico, exposto na Política Nacional de Educação 
Ambiental (PNEA), a Educação Ambiental está voltada para a educação        
que por sua vez deve estar ligada ao contexto escolar, constituindo a EA 
formal. Nessa perspectiva, ela apresenta uma nova dimensão e ser 
incorporada ao processo educacional, contribuindo nas discussões de cunho 
ambiental, nas consequentes transformações de conhecimentos, atitudes e 
valores (Guimarães, 2004). 

Acrescenta-se no Brasil a obrigatoriedade de promover a Educação 
Ambiental, em todos os níveis de ensino iniciou com a Constituição Federal de 
1988 (Cap. VI, art. 225, parágrafo 1, inciso VI); amparada ainda pela LDB 
9394/96 (Artigo 26). 

Ferreira e Lorenzetti (2016) defendem que a Educação Ambiental é um 
instrumento político de transformação humana e social, um processo de 
aprendizagem permanente que empodera cidadãos críticos e atuantes na 
mudança de sua realidade. 
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Educação Ambiental nos espaços formais 

A Educação Ambiental (EA) tem sido reconhecida como um 
instrumento fundamental para a promoção da sustentabilidade e a 
transformação das relações entre a sociedade e o meio ambiente. Nesse 
contexto, diversos autores têm explorado o papel da EA na gestão ambiental e 
na construção da consciência ambiental. Rachid et al. (2022, p. 71) destacam a 
importância da EA como um "instrumento de comunicação para o exercício da 
Gestão Ambiental", enfatizando seu papel na construção e aplicação da 
consciência ambiental, e na promoção de relações éticas entre os seres 
humanos e o meio ambiente.  

A Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA) determina que a 
Educação Ambiental deve estar presente em todas as modalidades de ensino, 
inclusive a não formal, o que significa que ela seja exercida como prática 
educativa nos diversos níveis do ensino (Brasil, 1999).  

A EA faz parte dos temas transversais estabelecidos nos Parâmetros 
Curriculares Nacionais (PCNs), que se constituem no documento norteador da 
estrutura curricular em todo país (Rachid et al., 2022).  

Nos Parâmetros Curriculares Nacionais os conteúdos de Meio 
Ambiente foram integrados às áreas, numa relação de transversalidade, de 
modo que impregne toda a prática educativa e, ao mesmo tempo, crie uma 
visão global e abrangente da questão ambiental, visualizando os aspectos 
físicos e histórico-sociais, assim como as articulações entre a escala local e 
planetária desses problemas (Brasil, 1998, p.193). 

Outro importante documento que trata da EA são as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental (DCNEA), que foram 
aprovadas e homologadas em junho de 2012, visando atender uma exigência 
constitucional (artigos 22 e 210) onde diz que “compete privativamente à União 
legislar sobre [...] diretrizes e bases da educação nacional” e prevê que “serão 
fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar 
formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais 
e regionais” (Brasil, 2012). 

Oliveira e Neiman (2020), entendem que as DCNEA, a partir desses 
dois artigos, estabeleceram uma base de orientação, articulação e 
desenvolvimento para a educação básica do país; constituindo-se num 
documento amplo e direcional, embasado em leis e artigos da Constituição 
Federal de 1988, especialmente o artigo 225, que trata exclusivamente do  
Meio Ambiente e também a Lei 9.795/1999 que fala especificamente sobre      
a Educação Ambiental e institui a Política Nacional de Educação            
Ambiental (PNEA). 

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é o atual documento 
normativo da educação formal no Brasil, tendo como principal objetivo 
“estabelecer um conjunto de aprendizagens essenciais que tratam dos 
conhecimentos e competências que os estudantes precisam desenvolver ao 
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longo das etapas e modalidades da educação básica, se estendendo para toda 
a vida” (Brasil, 2018).  

A BNCC reconhece a relevância da Educação Ambiental (EA) no 
ambiente escolar, propondo sua implementação de forma transversal, com o 
objetivo de interligar conteúdos aos impactos ambientais e às formas de 
preservação e sustentabilidade. Essa abordagem, embora desafiadora para os 
professores, visa a promover uma educação mais integrada e             
consciente (Brasil, 2018). 

Em 2019, o MEC publicou um documento intitulado “Temas 
Contemporâneos Transversais na BNCC: Contexto Histórico e Pressupostos 
Pedagógicos”, no qual a concepção de transversalidade contido nos antigos 
PCNs é resgatada, mas com alguns pressupostos diferentes. Conforme 
indicado por Barbosa e Oliveira (2020), um dos TCTs propostos é a Educação 
Ambiental, articulada a termos como: consciência socioambiental, consumo 
responsável, conservação ambiental, sustentabilidade, equilíbrio ambiental, 
dentre outros. 

Nesta breve conjuntura histórica de aportes legais, muitos autores, 
trazem contribuições importantes quanto ao trabalho em Educação Ambiental 
nos diferentes níveis de ensino, independente do caráter de transversalidade 
do tema, mas como “forma de levantar o debate socioambiental permeando os 
diferentes conteúdos com uma abordagem que extrapole os limites impostos 
pela disciplinarização do conhecimento” (Batista; Tavares, 2018, p. 6). 

Branco, Royer e Godoi-Branco (2018) entendem a Educação Ambiental 
como um instrumento para o tratamento pedagógico de diferentes áreas de 
conhecimento e contextos, com caráter interdisciplinar, não se limitando a uma 
única disciplina ou área de ensino. 

Conforme descreve Lipai; Layrargues e Pedro (2007, p.30):  

 

Na educação infantil e no início do ensino fundamental é 
importante enfatizar a sensibilização com a percepção, 
interação, cuidado e respeito das crianças para com a natureza 
e cultura destacando a diversidade dessa relação”.  

 

Nos anos finais do ensino fundamental convém desenvolver o 
raciocínio crítico, prospectivo e interpretativo das questões socioambientais 
bem como a cidadania ambiental. No ensino médio e na educação de jovens e 
adultos, o pensamento crítico, contextualizado e político, e a cidadania 
ambiental devem ser ainda mais aprofundados, podendo ser incentivada a 
atuação de grupos não apenas para a melhoria da qualidade de vida, mas 
especialmente para a busca de justiça socioambiental, frente às desigualdades 
sociais que expõem grupos sociais economicamente vulneráveis em condições 
de risco ambiental.  
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Batista e Tavares (2018), defendem que o trabalho de Educação 
Ambiental exige que o professor trabalhe está não apenas como temática 
transversal, mas de forma interdisciplinar e contextualizada, construindo assim, 
conhecimentos mais amplos e estabelecendo relações entre a ação do homem 
com os outros e com a natureza.  

Na visão de Antiqueira et al. (2017), a EA merece um destaque maior 
no campo da Educação, pois ela não se limita a tratar o meio ambiente apenas 
em seu aspecto ecológico, mas englobando uma discussão social entre a 
coletividade, buscando formar sujeitos, cidadãos críticos e cientes de suas 
responsabilidades para com o meio ambiente e com a sociedade. 

Por fim, neste contexto de discussão, a EA se constitui uma área 
interdisciplinar, participativa, dialógica, criativa e valoriza todo tipo de ação que 
seja transformadora e proponha mudanças de atitudes, valores, contribuindo 
para a construção de um ethos (individual e coletivo) sustentável abrigando as 
diversidades socioambientais (Antiqueira et al., 2019, p. 24-25). 

Ante o exposto, entende-se que a EA deva ser trabalhada amplamente 
de forma interdisciplinar e constante em todas as idades e níveis da educação. 

 

Organização do trabalho pedagógico em Educação Ambiental através de 
Sequências Didáticas 

A educação não é preparação para a vida; A educação é a 
própria vida.  Jonh Dewey 

 

O célebre pensador Jonh Dewey, em 1930, já enfocava a necessidade 
de pensar dos alunos e de prepará-los para questionar a realidade; defendendo 
que os conteúdos ensinados na escola são mais facilmente assimilados 
quando associados às tarefas e ao contexto em que o aluno está inserido. Ou 
seja, defendia a união da teoria e a prática, valorizando a capacidade de 
pensamento e problematização dos alunos para uma construção mais sólida de 
conhecimentos (Beck, 2016; Camargo, Daros, 2018). 

A BNCC do Ensino Fundamental, homologada em 2017 (Brasil, 2019), 
enfatiza a necessidade da formação integral dos alunos e a importância dos 
conhecimentos científicos nesse processo, haja vista que para “debater e tomar 
posição sobre alimentos, medicamentos, [..] saneamento e manutenção da vida 
na Terra, entre muitos outros temas, são imprescindíveis tanto conhecimentos 
éticos, políticos e culturais quanto científicos” (Brasil, 2019, p. 319),  ou seja, 
temáticas que consideram uma visão conectada às situações reais vivenciadas 
por crianças e jovens (Bacich; Holanda, 2020).  

A Educação Ambiental tornou-se um componente importante para se 
aplicar de forma construtiva nas ações educativas. É necessário que seja 
inserido no contexto educativo um processo participativo permanente, 
imprescindível da prática e ação, de modo a desenvolver uma consciência 
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crítica sobre a problemática ambiental a qual a sociedade enfrenta nos dias de 
hoje (Ferreira; Lorenzeti, 2016). 

Dessa forma, Camargo e Daros (2018) afirma que criar condições de 
ter uma participação mais ativa dos alunos implica, absolutamente, na 
mudança da prática e o desenvolvimento de estratégias que garantem a 
organização de um aprendizado mais interativo e intimamente ligado com as 
situações reais. 

Como descreve Libâneo (2013, p. 167): 

 
(...) os métodos de ensino são ações, passos e procedimentos 
vinculados ao método de reflexão compreensão e 
transformação da realidade que sob condições concretas de 
cada situação didática asseguram o encontro formativo entre o 
aluno e as matérias de ensino (...). Os métodos de ensino são 
todas as ações do professor pelas quais organizam-se as 
atividades de ensino e dos alunos, para que se alcance 
objetivos do trabalho docente em relação a uma temática 
específica. Estes métodos regulam as formas de interação na 
relação ensino e aprendizagem, tendo como resultado mais 
expressivo a assimilação constante dos conhecimentos e o 
desenvolvimento das capacidades cognoscitivas e operativas 
dos discentes. 

 

Ademais, para Saviani (2016), a progressão do aprendizado depende 
da organização do conteúdo em uma sequência que permita ao aluno avançar 
gradualmente do desconhecimento ao domínio. 

Torna-se claro que para que se atinja a desejada Educação Ambiental, 
numa perspectiva crítica e transformadora, é indispensável a aplicação de uma 
metodologia de prática interdisciplinar, pois a mesma tem a finalidade de 
integrar matérias, ampliando os diversos saberes, deixando o processo de 
ensino e de aprendizado menos fragmentado, construindo uma visão holística 
e crítica de significação do conhecimento (Ferreira; Lorenzeti, 2016). 

Zabala (1998), postula que os diferentes tipos de atividades e suas 
articulações pedagógicas, são determinantes na formulação das muitas 
propostas didáticas, sendo que o primeiro elemento que identifica um método é 
o tipo de ordem em que tais atividades estão organizadas. Numa perspectiva, 
de educação que deve transpor as barreiras da escola tradicional, têm-se uma 
diversidade de propostas, nas quais a sequência didática torna-se cada vez 
mais complexa e surge como metodologia capaz de colocar o aluno no centro 
da aprendizagem. 

Para Castellar (2016), uma sequência didática é formada por um certo 
número de aulas planejadas e analisadas previamente com a finalidade de 
observar situações de aprendizagem, envolvendo os conceitos previstos na 
pesquisa didática. 
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Nesse viés, a escolha do modelo de sequência didática precisa 
relacionar-se aos objetivos que o docente pretende alcançar e as necessidades 
dos alunos. Numa perspectiva sociointeracionista, estes devem ser regrados 
pelos seguintes princípios didáticos: valorização dos conhecimentos prévios 
dos alunos; ensino centrado na problematização; ensino reflexivo, com ênfase 
na explicitação verbal; ensino centrado na interação e na sistematização dos 
saberes; utilização de atividades diversificadas, desafiadoras e com 
possibilidade de progressão e mobilização de conhecimentos (Dolz, Noverraz e 
Schneuwly, 2004). 

Sob o mesmo ponto de vista, Batista et al. (2019), diz que as atividades 
propostas nas sequências didáticas devem ser articuladas entre si em torno de 
uma unidade temática, e organizadas conforme os objetivos que se almeja 
alcançar, devendo para isso contemplar quatro etapas primordiais, sendo elas: 
a apresentação do tema, a produção inicial na qual se identifica os 
conhecimentos prévios dos discentes, a etapa das atividades das quais decorre 
o desenvolvimento de diferentes capacidades, e a produção final, na qual é 
feita a avaliação. 

Segundo Guimarães e Giordan (2011, p. 3), as SD podem “se tornar 
importante mecanismo de socialização dos conhecimentos na escola, na 
comunidade escolar e na comunidade do entorno da escola”; a SD constitui-se 
como o “agente de inovação curricular no processo formativo e de 
problematização dos conhecimentos científicos segundo a capacidade 
cognitiva e contexto social do alunado e da escola”. 

A contextualização dos conteúdos de Educação Ambiental (EA) por 
meio de materiais didáticos e da abordagem de problemas ambientais locais é 
fundamental para o engajamento dos alunos. Ao se identificarem com as 
causas ambientais, os alunos se sentem mais motivados a participar de ações 
de controle e combate aos danos ambientais, superando a sensação de 
distanciamento e irrelevância (Oliveira et al., 2024). 

Melo (2024) assevera que a sequência didática é uma ferramenta 
pedagógica robusta e eficaz para a Educação Ambiental, facilitando a 
abordagem de temas complexos e urgentes no contexto escolar. 

Ainda nessa direção, Oliveira e Garcia (2022, p. 241), afirmam que “é 
imprescindível a realização de um trabalho pedagógico de EA, organizado em 
sequência didática”, levando em consideração os objetivos de aprendizagem 
constantes na BNCC e o desenvolvimento de competências e habilidades que 
ressignifiquem a aprendizagem e promovam de fato uma educação ambiental 
que compreenda as relações entre sociedade e natureza, capaz de intervir nos 
problemas e conflitos ambientais. 

Frente ao exposto, é possível demonstrar que por meio da aplicação 
metodológica de ensino, Sequência Didática, é possível trabalhar o tema 
transversal “Educação Ambiental”, de maneira organizada e contextualizada, 
possibilitando despertar nos alunos a percepção ambiental e o senso crítico 
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frente as questões da sustentabilidade ambiental; desencadeando ações e 
transformações socioambientais. 

 

Considerações finais 

Em vista dos argumentos apresentados, a partir da pesquisa 
bibliográfica, evidencia-se que a metodologia de Sequência Didática colabora 
significativamente para o desenvolvimento de trabalhos pedagógicos voltados 
às temáticas de Educação Ambiental, promovendo qualidade e ressignificação 
do ensino-aprendizagem através do planejamento, contextualização, 
interdisciplinaridade e organização dos conhecimentos e saberes. 

Nessa perspectiva, entende-se necessário o despertar docente para 
novas e desafiadoras posturas pedagógicas, que sejam realmente 
transformadoras e possibilitem a formação de uma futura cidadania 
comprometida com a sustentabilidade ambiental e com a justiça social. 

Espera-se que este trabalho contribua para um diálogo contínuo e 
transformador sobre a Educação Ambiental formal e a organização do trabalho 
pedagógico neste viés, incentivando a prática crítica e a aplicação duradoura 
do tema em contextos educacionais. 
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